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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 140/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0858/2026 
CARONA N° 001/2026 

O TRABALHO CONTINUA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 140/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA M.S.R.R. PROMOÇÕES MUSICAIS 
LTDA. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N° 06.117.709/0001-58, sediada na 
Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha — MA, representada neste ato pela Sra. Vânia 
Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M.S.R.R. PROMOÇÕES MUSICAIS LTDA 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 
45.745.542/0001-21 estabelecida na Rua das Orquídeas, n° 1955, Sala 02 —CEP: 64.049-534 — Bairro de 
Fatima — Teresina - PI, representada pelo Sr. Max Randrey Di..k Duarte, brasileiro, casado, empresário, 
portadora do R.G. n° 2096667 SSP/PI e CPF. N°915.029.183-15, doravante denominada CONTRATADA 
tendo em vista o que consta no Processo n° 0858/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 02.2025-35-SRP, por Carona ao 
Sistema de Registro de Preços n° 012-PMB, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já
.4.
se entende como referida no 

presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei 
Complementar Federal n° 123/2006 — Esta- tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades 
e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional 
e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
show artístico e cultural e estrutura de palco, som, ~inação e locação de equipamentos e 

infraestrutura para realização das festividades anuais de interesse da Prefeitura Municipal de 

Chapadinha, Conforme especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único — Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência rigorosa, fiel 

e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nàs normas 

técnicas para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

O valor total f!ro" presente contrato é de R$ 9.103.870,00 (Nove milhões, cento e três mil, oitocentos 

e setenta reais, conforme planilha discriminativa abaixo: 

Cf —
VALOR VALOR 

ITEM (ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS) UNIDADE QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

ik _..... 
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LOTE tf BANDAS DE RENOME LOCA, REGIONAL, NACIONAL E DANÇAS REGIONAIS E GRUPOS FOLCLÓR1C08 7 '

oi i 

SHOW DE BANDA MUSICAL de RENOME LOCAL,/ 
Com atuação dentro dos limites do Estado do Maranhão 
com CD e/ou DVD gravado, com excelente repertório /-
variado nos estilos axé e/ou sertanejo universitário e/ouf 
forró e/ou poprock e/ou samba e/ou pagode e/ou 
internacional. Equipe de "assistentes de palco" e 
músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, 
bateria, percussão e teclado. 

Diária 

.. 

/". 
15 12.500,00 .-" 187.500,00 

02 / 

SHOW DE BANDA MUSICAL de RENOME' 
REGIONAL, com atuação além dos limites do Estado do 
Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com excelente 
repertório variado nos estilos MPB e/ou sertanejo .0/ 
universitário e/ou forró. Equipe de "assistentes de palco" 
e músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, 
bateria, percussão e teclado. 

. 

Diária i 28 / 41.500,00 1.162.000,00 

03 

SHOW DE BANDA CAL ou CANTOR SOLO de 
RENOME NACIONAL, Com atuação além dos limites 
do Estado do Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com 
excelente repertório variado nos estilos MPB e/ou .0" 
sertanejo universitário e/ou forró e/ou poprock, e/ou 
samba e/ou pagode e/ou internacional. Equipe de 
"assistentes de palco" e músicos, dançarinos,cantores, 
guitarra, con baixo, bateria, percussão teclado. 

- , 
 

Diária 
i 

11 / 340.000,00 - 

. 

3.740.000,00 

04 

SHOW BANDA MUSICAL olytANTOR SOLO 
GOSPEL de RENOME NACIONAL, Com atuação além 
dos limites do Estado do Maranhão com CD e/ou DVD 
gravado, com excelente repertório. Equipe de "assistentes 
de palco" e músicos, dançarinos,cantores, guitarra, 
contrabaixo, bateria, percussão e teclado. 

. 
Diária / 1 280.000,00 280.000,00 

05 7 
DANÇAS REGIONAIS E GRUPOS FOLCLÓRICOS - 
A exemplo de Bumba-meu-boi, quadrilhas, carimbó, e 
demais danças e outras expressões culturais. 

Diária 7 66 6.700.00 442.200,00 

/ 
06 f 

LOTE LI 

DJ — PAREDÃO - RADIOLA - SOM MECÂNICOA 
/ montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 , • / 

(s, ) horas do inantes início do evento. Diana í 22 7 5.000,00 / 110.000,00 4 

/SISTEMA SISTEMA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, GERADORES E GRID (ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS)' 

01 / 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE 7 -
- Locação, c7a(Montagem e desmontagem de PALCO 
MODULAR, obedecendo às seguintes especificações: - 
Dimensões 12 (doze) metros de frente x 08 (oito) metros de /7
profundidade, com orelhas e plataformas para bateria; 
cobertura em Box Truss de alumínio formato de duas águas; 
Piso em estrutura com compensado de 20min; House Mix 
para mesa de PA e altura mínima de 1,20m. 

-c 

, 
Diária .„, 11 13.000,00 / 143.000,00 / 

, 

02 7 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO -4 ro ação, 
com montagem e desmontagem de PALCO MODULAR, 
obedecendo às seguintes especificações: - Dimensões de no 
mínimo 08 (oito) metros de frente x 06 (seis) metros de 
profundidade e altura mínima de 1,20 metros, com orelha e 
plataforma para bateria; - Cobertura em Box Truss de 
alumínio formato de duas águas; Piso em estrutura com 
compensado de 20 mm; House mix para Mesa de PA e 
Altura, mínima de 1,20 metros. 

/ 7 

Diária / 14 
, 

9.450,00 / 132.300,00 / 

03 / 

SERVIÇÇYE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 
PORTE - Locação, com/a6ntagem e desmontagem de 
PALCO MODULAR, obedecendo às seguintes 
especificações: - Dimensões de no mínimo 06 (seis) 
metros de frente x 04 (quatro) metros de profundidade e 
altura mínima de 1,20 metros, com orelha e plataforma 
para bateria; - Cobertura em Box Truss de alumínio 
formato de duas águas; Piso em estrutura com 
compensado de 20 mm; House mix para Mesa de PA e 
Altura, mínima de 1,20 metros. 

Diária / 
/ 

12 5 800.00 69.600.00 7 

\ / ---1
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/ 
04 i

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE/ ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL GRANDE PORTE(deverão possuir no 
mínimo as seguintes características: controlados através 
de mesa especial Overlight a partir de "House Mix" com 
64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de lâmpadas par 
64, foco 02, vinte efeitos (movingred) 575, duas torres de ../ 
contraluz com três minibrute para iluminação da platéia e 
canhão seguidor. Toda iluminação montada em gride (Box 
Q30 de alumínio ou similar) 200 metros, devendo estar 
montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 

, 
Diária 1 1 12.950,00 / 

15 1

142.450,00 

i 
05 / 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL MEDIO PORTE( os equipamentos 
deverão possuir no mínimo as seguintes características: 
30- lâmpadas pares 64; 08 — elipsoidal; 03 — ribaltas; 10 - 
par led de 3w; 16 - lâmpadas ACL ou locolight; 20 - 
refletores mini brutes; 01 — máquina de fumaça; 12 - í 
moving head spot; 06 - strob atomic 3000; 1- mesa de luz 
digital de 2048 canais DMX; 1- sistema de dimer digital 
DMX com 

,/' Diária / 14 / 7.700,00 ' / 107.800,00 

, 
06 / 

SERVIÇO DE L AÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE os os equipamentos deverão possuir no 
mínimo as seguintes características: 20- lâmpadas pares 
64; 08— elipsoidal; 02— ribaltas; 08 - par led de 3w; 10 - 
lâmpadas ACL ou locolight; 10 - refletores mini brutes; 01 
— máquina de fumaça; 10 - moving head spot; 06 - strob 
atomic 3000; 1- mesa de luz digital de 2048 canais DMX; 
I - sistema de dimer digital DMX com 40 canais de 4kwa 
e fiação necessárias para as ligações dos equipamentos. 

r 
/ 

Diária , I 2 6.800.00 81.600.00 

07 / 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE 
SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GRANDE / 
PORTE: Instalação de sonorização profissional a ser 
montada na estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) 
caixas em cada lateral, perfazendo um total de 48 
(quarenta e oito) caixas de graves, médio grave e agudo, e 
24 (vinte quatro) sub-graves em cada lateral, totalizando 
assim um PA com 96 (noventa e seis) caixas acústicas e 
mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20 (vinte) 
metros após a House Mix, cada um com 06 (seis) altas e 
06 (seis) graves, contendo controle através de 2 (duas) 
mesas com 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no 
palco para controle de periféricos e outra em "House Mix" 
instalada a 50 (cinquenta) metros do palco para controle 
de PA. Toda amplificação do PA crash audio, side duplo, 
com estrutura fly, e todo material de palco (monitores, 
retornos, cubo de baixo, cubo de guitarra, 06 (seis) 
microfones sem-fio e 60 (sessenta) microfones com fio. 
Esta configuração garante qualidade de som em até 150 
(cento e cinquenta) metros em linha reta sem perdas, com 
capacidade estimada para 40.000(quarenta) mil pessoas, 
devendo estar montado e revisado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. 

r 

/ 
Diária 1 I 21.500,00 f'

/ 
236.500,00 

08 / 

SERVIÇO DE LOC ÇÃO DE ESTRUTURA DE 
SONORIZAÇÃO P RA EVENTOS DE MEDIO E 
PEQUENO PORT . sonorização para eventos de pequeno 
e médio porte: Instalação de sonorização profissional com 
médio e pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, 
com 12 (doze) caixas em cada lateral no sistema "line" 
perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas acústicas 
de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-
graves colocados no solo lateralmente ao palco a ser 
montado, contendo controle através de 02 (duas) mesas de 
48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 
controle de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) 
metros do palco. Configuração sonora que garanta 
qualidade de somem até 100 (cem) metros em linha reta 
sem perdas, com capacidade estimada para 20.000 (vinte 
mil) pessoas, de ndo estar montado 24 (vinte quatro) 
horas do event . 

' 

Diária( 26 12 750.00 331.500,00 

09 
/ SERVIÇO E LOCAÇÃO DE GERADOR DE 

ENERGIA móvel, com capacidade mínima de 180 kva 
Diária/ 51 / 5 750,00 293 250,00 

4k 
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em paralelo eletrônica diesel, tipo móvel, munido de 
quadro individual alojado internamente no container
formado por disjuntor tipo caixa aberta de 1.600 a/ 65 ka/ 
380 vac, bobina de abertura, bobina de fechamento e 
motor de carregamento 24 vdc conexão de saída de cabos, 
fator de potência 0,8 indutivo, trifásico, regime 
"continuo", tipo: abastecido. 

10 
/ 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMAROTE /neto  de 
altura, revestido em compensado de 12mm, montado em 
estrutura metálica de tuba galvanizado de 11/2 polegadas 
em com espessura de 3,00mm (patente 4830), aberto com 
toldos vínicos sem tensionados com dimensões de 12 
metros de comprimento por 6,00 metros de profundidade, 
dotados de estrutura metálica em formato piramidal, com 
painel de fundo e laterais em os8 ou compensado de 127 
mm, divisórias na altura 1,10 metros em barrotes em 
compensado nas duas faces, pintados no cor a definir, 
fechamento de atura de 2,20 metros executado em chapa 
metálica pintada com tinta látex em cor a ser definida, piso 
composto por módulos estruturados em aço 1045 e 
forrados em compensado de 12m com sobre piso em osb 
ou compensado de 15mm, revestido com carpete com cor 
a ser definida, pintura em tinta pvc, látex, cor a ser 
definida, duas escadas de acesso e uma rampa com largura 
de 2,00 metros no mínimo e inclinação de no máximo 15 
(quinze graus) 

Diária 7 14 5.400,00 / 75.600,00 ./ 

, 

I 1 / 176.000,00 

SERVIÇO DE LOCAÇ O DE EQUIPAMENTO DE 
SOM/SONORIZAÇÃO para eventos em local aberto e/ou 
fechado - até 1000 participantes. Mesa de som c/16 canais, 
amplificador potência 400WRMS; 2 caixas acústicas de 
200 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone. 

Diária,, 
7 

40 / 4.400,00 / ' 

/ 
12 / 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRADE DE PROTEÇÃO/ 
(barricadas) em metr linear, 2,00m largura. 

Metro ,- 4500 29,00 130.500,00 , 

, 
13 / 

SERVIÇO DE AÇÃO DE ESTRUTURA DE
oi e c

FECHAMENT em metro linear com no mínimo 2 (dois) 
metros de altura. 

7 Metro 7 2000 i' r 45,00 90.000,00 --, 

14 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM7 
GRIDE e Refletor par Led 

( 

Diária 39 / 4.000,00 / /i 156.000,00 

15 / 
.r 

LOCAÇÃO DE TENDAS ed;  5x5m, com montagem e 
desmontagem: especificações; tipo chapeú de bruxa, 
medindo 5x5, com 02 metros altura em seus pés de 
sustentação, cobertura do tipo pirâmide ou chapéu de 
bruxa, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 

/para uso do público em geral. 

Diária r 75 ' 460,00 34.500,00 

16 i f

LOCAÇÃO DE CAMARIM ( medida 4x4m; 
especificações; medindo 4x4m em octanorm, com 
fechamento em painel ts branco, teto em pergolado, com 
no mínimo uma porta com tranca e chave, com cobertura 
especial estruturada em alumínio e lonas brancas, com 
piso estruturado em alumínio e placas e madeira 
moduladas. o piso deverá ser forrado em carpete com 
espessura mínima de 3mm na cor grafite, novo, instalado 
com fita dupla face, o carpete deverá conter uma película 
protetora para que não haja danos, ou o mesmo fique sujo 
antes da utilização; iluminação portando 01 lâmpada 
fluorescente conômica, em seções 1.000mm 20 watts ou 
2.000mm 58 watts. tomada: 02 (duas) tomadas de 220/127 
volts com capacidade para 300 watts, sem a fase terra, com 
cabeamento necessário; com ar-condicionado de 12.000 
btus. 

Diária 7 16 / 4.120,00 / 65.920,00 / 

/ 
17 / 

LOCAÇÃO DE QUIBANCADA DESCOBERTA DE 
OITO DEG S E VINTE E SETE METROS 
LINEARES, com montagem e desmontagem em estrutura 

modulada metálica, piso ANTE DERRAPANTE em 
compensado naval ou FIBRA DE VIDRO, estruturado 
com perfil metálico, largura mínima de degrau 0,61m,
revestimento no fundo com 2,45m de altura mínima, em 

.., 
• / 

Metro 

, 

150 410,00 61.500,00 / 
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tapume metálico pintado com tinta ante ferruginosa na cor 
prata metálica, considerar espaçamento de 0,60m por 
pessoa, passarela frontal de 01.70 m mínimo, altura entre 
degraus de 0,25m nos três primeiros degraus (espaço 
destinado a terceira idade), e altura máxima de 0,33m nos 
degraus restantes. Considerar dois aterramentos, sistema 
delta conforme norma técnica, a cada 27 metros lineares. 

,,,é:' 
A S S ' ' 

--.„ 

/ 
18 i 

PRATICÁVEL- MÓDUL9S PARA PISOS 
UTILIZADOS NA MO GEM DE PEQUENOS 
PALCOS, PASSARELAS,fnedindo 2,00m x 1,00 m cada 
módulo, as estruturas possuem capacidade de até 
400kg/m2, são fabricados em aço galvanizado e utilizam 
compensado naval de 25mm e alta resistência a carga e 
intempéries. contam com pés retráteis e escamoteáveis e 
vários acessórios para movimentação, regulagens e 
proteção. 

• / Diana• • / 37 2.300,00 85.100,00 

19 / pendurar 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS PADRÃO: 
especificações; locação de banheiro químico individual, 
portáteis, com montagem e desmontagem, manutenção 
diária, cabine sanitária química, individual e portátil; 
confeccionada em polietileno de alta densidade resistente 
e lavável; com caixa para dejetos; assento sanitário com 
tampa e descarga; teto translúcido, para aproveitamento 
da iluminação externa; piso antiderrapante; entradas de 
ventilação; trinco resistente à violação e com indicação
"livre / ocupado" externo; porta objetos ou gancho para 

bolsa ou casaco; com mictório; com porta papel 
higiênico e porta papel toalha; higienizador com gel, para 
lavagem a seco e assepsia das mãos; com identificação 
externa, através de adesivos (ou outro meio a escolha da 
contratada) como masculino ou feminino; dimensão 
aproximada: 2,20 m de altura, 1,20 m de largura, 1,15m 
de profundidade, com abertura da porta em 
aproximadamente 180. 

7 

, 
. , . / 

Diana 60 305,00 // 18.300,00 .' 

20 

LOCAÇÃO DE ITENS DE DECORAÇÃO(nra suprir 
as necessidades de toda a grade dos eventos, como 
painéis, toalhas, mesas, cadeiras, guardanapos, acessórios ?' 
carnavalescos, decorações de Natal, TNT, Malhas, e 
adereços em geral. 

/ ./. 
Diária -•' 50 / 3.015,00 / /f 150.750,00 ../ 

LOTE III — TRIO ELETRICO/ 

01 
/ 

LOCAÇÃO DE CAMI O TRUCK OU GRANDE 
PORTE (TIPO TRIO). Estrutura do Equipamento: 12 
metros de comprimento; 4.20 metros de largura; Pneus em 
bom estado; Emplacamento em dia (Detran); Grupo 
Gerador (80 KVA) 110 e 220 WTS; 01 Acesso ao palco; 
PA de 16 alto falantes do lado direito; PA de 16 alto 
falantes do lado esquerdo; PA de 08 alto falantes na parte 
frontal; PA de 08 alto falantes na parte traseira; Potências 
Internas compatíveis com o sistema; 01 Mesa de Som no 
mínimo 16 canais; 01 notebook; Sistema Completo de 
retomo; 05 Microfones com fio; 03 Microfones sem fio. 

I V
Diária •• 03 140.000,00 

.Á 
420.000,00 ' 

02 / 

LOCAÇÃO DE CAMIXIÃO TOCO OU MÉDIO 
PORTE (TIPO TRIO),Estrutura do Equipamento: 8 
metros de comprimento; 4.20 metros de largura; Pneus 
em bom estado; Emplacamento em dia (Detran); Grupo 
Gerador (60 KVA) 110 e 220 WTS; 01 Acesso ao palco; 
PA de 10 alto falantes do lado direito; PA de 10 alto 
falantes do lado esquerdo; PA de 08 alto falantes na parte 
traseira; Potências Internas compatíveis com o sistema; 
01 Mesa de Som no mínimo 16 canais; 01 notebook; 
Sistema Completo de retorno; 05 Microfones com fio; 03 

Diária "` 03 , 40.000.00 120.000,00 

Microfones sem fio. 4N (---
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LOCAÇÃO, Tipo: MINI TRIO ELÉTRICO Estrutura do 
Equipamento: Comprimento total: 7 metros Palco: 5m x 
3m para 15 pessoas; Altura: 5.00 metros com o palco 
armado; 14 Caixas de som; 14 auto falantes; 01 

.,.. 
,-_ 

Ass
-...-,., 

Equalizador: 01 Crossover; 03 Potencias Machine 3.8. 02 

i 
03 í.

Potencias Machine — Reserva; 01 Mesa de som Behringer 
Semi Digital com 17 Canais/ Com phAntom; Entrada 
para MP3. MP4, tablet, USB; 02 Caixas de retorno; 01 

Diária. - , 03 20.000,00 ' 60.000,00 • 

Inversor de 30.000 kVAs; Toca CD/MP3; 01 notebook; 
05 Microfones com fio; 03 Microfones sem fio; 01 Mesa 
de Som no mínimo 16 canais. 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga- mentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, conforme execução dos serviços, após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, 'observado o disposto nos arts. 
140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021/em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 
de cobrança na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período- base de medição do 
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 
fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 
30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 
protocolado na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, 
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova 
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento 
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, enro, a parti a 
reapresentação válida desses documentos. 
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Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em cofilti 
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 06 
(seis) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro 
de 2001. 

Parágrafo Primeiro — Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, calculado 
por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(1-I0)/lo] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais 
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados 
todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

Eventu alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forma .zação do aditivo deverá ocorrer no 21, rr 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por , 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.?

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das norm espec ões 

e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
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Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designadpqr ató de, 
portaria. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legisí4ão 
em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo 
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 
O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratados, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 
que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de caução, equivalente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro — A Secretaria Municipal de Administração se utilizará da garantia para assegurar as 

obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda 

reter créditos. 

Parágrafo Segundo — Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro — Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha 

a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

Hipóteses: 

Caso seja utilizyla garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I, 1 parte, da Lei Federal n° 

14.13312021)./ 

Parágrafo Quarto — Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização o da no .10, • . 
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pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão adminiStrat+v :9
Contrato. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal n° 14.133/20214 garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei Federal n° 
14.133/2021). / 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias 
para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e 
para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 
obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 
informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, 
se a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá 
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento 
da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas 
as penalidades cabíveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia 

seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de 

seguro, antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP 

— Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com 

a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal n° 14.133/2021; a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Caso seja utif da a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei Federal n° 

14.133/2021 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida • aos 

certificadores digitais devida e legalmente autoriza- dos. 
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Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período devigênci£ 
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA 
ocorrido durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo — No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício 
de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa 
afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de 
interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal n° 14.133/2021,/a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1 0, I, 2 parte, da Lei Federal 
n° 14.133/2021). / 

Parágrafo Quarto — A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Dívida Pública 
emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de 
sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal n° 14.133/2021 a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará até 19/03/2027 contados desta, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATA 
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As obrigações do contratante serão aquelas previstos no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 
de servidores designados pela Prefeita Municipal de Chapadinha que constatarão se o objeto entregue 
atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento 
e demais compromissos da CONTRATAN- TE a partir da data do efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento protocolado. Não serão 
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução 
do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os cas9t. omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, cie 
2021, é demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021; o contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sennyfe que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" "c" e
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gra 
§ 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas faiiiieas 
"f', - g" e - h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", - c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Multa: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.7-

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). V 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contrataao, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n° 12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obse dos 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempreiri, 
utilizada com abuso do .direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre tos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão es- tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Em- presas Pfunidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei n° 14.133, de 2021)/ 

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21, 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA- TUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Técnico, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os 

artigos 138e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação ims car 

da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 
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Parágrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba1an4S ciles-, eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021)./ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por 
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, 
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, classificada conforme abaixo especificado: 

02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13.392.0018.2098.0000 APOIO AO DESENV. FOLCLORICO E ATIVIDADES CULTURAIS 
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de CHAPADINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município 
nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às 
expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021; ,`» 

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente 

no CONTRATANTE. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Chapadinha(MA), 19 de Março de 2026./ 

Vâni d Fa Souza 

ç°  t i S '6
Represe da Con 

‘,10 020 ,—
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Max Rangy Dias Duarte 
Representante legal da Contratada 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro - CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ. n°06.117.709/0001-58 



fSECRETARIA DE , ' 
'? '-* CHAPADINHA ,- — ADMINISTRAÇÃO/ ,1,?, lia í rls 

O TRABALHO CONTINUA 

e41.1 PREFE I TURA DE 

‘1110°' 
, mnr 2026', • -• 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 140/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0858/2026 

CARONA N° 001/2026(CONTRATANTE: Município de Chapadinha/MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n° 06.1 17.709/0001-58. CONTRATADA: M.S.R.R. 
Promoções Musicais LTDA/inscrita no CNPJ n° 45.745.542/0001-21. OBJETO: Contratação de 
empresa para prestaçã2 de serviços de shows artísticos e culturais, incluindo estrutura de palco, 
sonorização, ilumit,(ão, locação de equipamentos e/ ififraestrutura, destinados à realização das 
festividades anuais do Município de Chapadinha/MX VALOR TOTAL: R$ 9.103.870,00 (nove 
milhões, cento e três mil, oitocentos e setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.20.00 — 
Secretaria Municipal de Cultura; 13.392.0018.2098.0000 — Apoio ao Desenvolvimento Folclórico e 
Atividades Culturais; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juriea; VIGÊNCIA: 
Até 19 de março de 2027, podendo ser prorrogado na forma da Lei n° 14,133/2021, FUNDAMENTO 
LEGALLei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, oi;jundo do Pregão n° 02.2025-
35-SRP,por adesão (carona) à Ata de Registro de Preços n° 012-PMB.'DATA DA ASSINATURA: 
19 de março de 2026. 

Chapadinha(MA), 19 de Março de 2026. 

Vânia I T e Mot. ouza 
Secretária Administração 

PleSeitur.- ;,.}ActAs 

Vânia Dwrte 5,coaa 

Secretora ik,í.,,,Ántt 
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Lei n° 14.133/2021. DO VALOR: o valor global do presente contrato 
é de R$ 87.888,00 (oitenta e sete mil e oitocentos e oitenta e oito 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: os recursos necessários ao 
pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a car-
go das seguintes atividades: UG:080901, Programa de Trabalho: 
03.092.0623.6004.02332; Elemento de Despesa: 33903044 - Ma-
terial de Sinalização Visual e Outros e FR: 1759107000. DA VI-
GÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 18/03/2026. 
ASSINATURAS: Defensoria Pública do Estado do Maranhão: Dr. 
Gabriel Santana Furtado Soares — Defensor Público-Geral do Es-
tado do Maranhão, o Sr. Dimas Fernando Alves Beserra. ARQUI-
VAMENTO: Pasta - Resenhas 2026. São Luís, 24 de Março de 
2026. Alana Maria Almeida de Castro- Assessoria Juridica/DPE. 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 
UEMA 

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO SIGA N.° 00004/2026; 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação n.° 003/2026; Con-
trato n.° 007/2026 - UEMA; PARTES: UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DO MARANHÃO (UEMA), CNPJ n.° 06.352.421/0001-68 
e a FUNDAÇÃO FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUI-

41E EXTENSÃO - FAPEAD, inscrita sob o CNPJ n.° 06.145.017/0 
-13; OBJETO: "A contratação de Fundação instituída com a 

finalidade de promover a educação, a inclusão social e digital, e o 
fortalecimento da autonomia de pessoas idosas no Maranhão, por 
meio da oferta de cursos de formação continuada no âmbito do Pro-
grama Universidade Aberta Intergeracional (UNABI)". AMPARO 
LEGAL: Artigo 75, XV, da Lei n.° 14.133/2021. DO VALOR: R$ 
1.006.720,00 (um milhão e seis mil e setecentos e vinte reais). VI-
GÊNCIA: 23/03/2026 a 23/03/2027. DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: UNIDADE GESTORA: 240201; UNIDADE ORÇAMEN-
TÁRIA: 24201; FUNÇÃO: 12; SUBFUNÇÃO: 364; PROGRAMA: 
0177; AÇÃO: 2118; SUBAÇÃO: 023803; NATUREZA DE DES-
PESA: 33.90.39.05; FONTE: 1.5.00.103000. SIGNATÁRIOS: Pela 
UEMA, o magnífico Reitor, Prof. Dr. Walter Canales Sant'Ana e pela 
CONTRATADA, o Sr. José de Ribamar Lisboa Moura, representante 
legal. DATA DA ASSINATURA: 23 de março de 2026. ARQUIVA-
MENTO: Pasta 001/2026, sob o n.° 14, em 24/03/2026, da Pró-Rei-
toria de Planejamento e Administração. 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTUÁRIA - EMAP 

leki(TRATO DA RESENHA DO CONTRATO N° 00132/03 - LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL Processo administrativo: 0718/2026. Número do contra-
to: 00132/03. Locatário: Empresa Maranhense de Administração Por-
tuária.CNPJ/Loeatário: 03.650.060/0001-48. Signatários/Locatário: 
Oquerlina Maria Costa Silva, CPF n° 956.066.103-53, Presidente da 
EMAP; Locador: SANCTUS PAULUS PARTICIPAÇÕES E ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS LTDA. CNPJ/Locador: 08.210.597/0001-
00. Signatário(s)/Locador: Francisco Sávio Couto Pinheiro, porta-
dor da Carteira de Identidade sob o Registro n° 3.064.761 - IFP/RJ 
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 336.882.907-63. 
Objeto: locação de imóvel para sediar instalações do Escritório de 
Representação institucional da EMAP - Porto do Itaqui, em Brasília - 
DF. Valor: valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Vigência: 
36 (trinta e seis) meses. Dotação Orçamentária: Orçamento Geral 
da EMAP, para os exercícios financeiros - 2026/2027/2028/2029 - 
fonte 227 - recursos das empresas estatais - Serviços de Terceiros PJ 

,-.--ações de Bens Imóveis — Locaçâo de escritório Brasília no valor de 
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) durante a vigência contratual 
de 36 (trinta e seis) meses. Modalidade, tipo de licitação e regime de 
execução: Dispensa de Licitação, com fundamento legal no art. 29, V, 
da Lei n° 13.303/2016 e art. 22, V, do Regulamento Interno da EMAP. 
Data da assinatura: 25/03/2026. Publique-se. São Luís, 25 de março de 
2026. Oquerlina Maria Costa Silva, Presidente da EMAP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS -MA 

EXTRATO DO CONTRATO N°001.2026.003.2026. CONCORRÊN-
CIA- ELETRÔNICA N.°001/2026. PROCESSO N.° 003/2026. REF: 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N.° 001/2026. PROC. ADM. 
003/2026.CONTRATO N° 001.2026.003.2026.'PARTES:A Secreta-
ria Municipal de Administração Planejamento, Infraestrutura e Finan-
ças, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.612.668/0001-52, com sede na 
Rua João Fabricante, n° 64, JK, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395 - 
000, neste ato representada por Valérie Izaura Bogéa Duarte, do-
ravante denominado(a) CONTRATANTE, e do outro lado a em-
presa, MILANO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 03.047.617/0001-50, localizado à Rua 1 Ja-
neiro, s/n - Centro, Belagua - MA, neste ato representada pe-
lo(a) senhor(a) VILMA MESQUITA LIMA, inscrito no CPF n° 
XXX.XXX.XXX - **,doravante denominada CONTRATADA, 
Firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e altera-
ções, se houver. Objeto. Contratação de pessoa jurídica especia-
lizada para a execução de obras para construção de edificação 
para funcionamento do centro esportivo comunitário - Bom Je-
sus das Selvas/MA, conforme TERMO DE COMPROMISSO N° 
987109/2025/MESP/CAIXA. O prazo de vigência da contratação é 
de 120 (cento e vinte) dias contados do(a) da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O valor total da 
contratação é de R$ 1.455.694,63 (um milhão e quatrocentos e cinco 
mil e seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e três centavos). 
Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Unidade: 00 SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ., INFRAES Dotação: 
27.813.0282.1052.0000 4.4.90.51.00 AÇÃO: Criação Áreas Práti-
cas Esportivas e Recreativas. Bom Jesus das Selvas - 24 de março 
de 2026. Valérie Izaura Bogéa Duarte - Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 138/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0767/2026; CONTRATAN-
TE: Município de Chapadinha/MA, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, CNPJ n° 18.266.266/0001-46. CON-
TRATADA: NIREUS PESCADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
07.114.798/0001-41. OBJETO: Aquisição de peixes para distribui-
ção gratuita às comunidades carentes do Município de Chapadinha/ 
MA, durante a Semana Santa de 2026, conforme Chamada Pública n° 
002/2026. VALOR TOTAL: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11.01- Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social; 08.244.0012.2122.0000 - Assistência 
Geral à Comunidade Carente; 3.3.90.32.00 - Material, bem ou servi-
ço para distribuição gratuita; VIGÊNCIA: Até 18 de maio de 2026 
ou até a entrega total dos produtos. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal n° 14.133/2021, art. 75, inciso VIII, e Chamada Pública n° 
002/2026. DATA DA ASSINATURA: 18 de março de 2026. Cha-
padinha(MA), 18 de Março de 2026. Ezequias Douglas dos Santos 
Silva/Secretário Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 140/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0858/2026 CARONA N° 
001/2026. CONTRATANTE: Município de Chapadinha/MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n° 06.117. 
709/0001-58. CONTRATADA: M.S.R.R. 1,6moções Musicais LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 45.745.542/0001-21(OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de shows artísticos e culturais, in-
cluindo estrutura de palco, sonorização, iluminação, locação de equipa-
mentos e infraestrutura, destinados à realização das festividades anuais 
do Município de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 9.103.870,00 


